
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. PROF. JOBERT MINHOCA 
 
 
Ementa:
 
Projeto de Lei CM nº 03/2021 que visa instituir como atividade essencial o funcionamento
dos estabelecimentos de prestação de serviços de educação física, públicos ou privados,
como forma de prevenir doenças físicas e mentais e a prática da atividade física e do
exercício físico como essenciais para a saúde da população no município de Santo André.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

168/2021 195/2021 25/01/2021 17:09:00 25/01/2021 16:10:36

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 3/2021

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330037003400320037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


